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PRESIDÊNCIA 

 
ATO(S) DO PRESIDENTE 

 
DIÁRIAS DE VIAGEM 

 
Beneficiário: Cel. PM Sócrates Edgard dos Anjos 
Cargo: Presidente 
Matrícula: JME-0323-9 
Destino: Florianópolis - SC 
Atividade: Participar do XV Congresso Nacional de Justiças Militares, nos dias 19 e 20 de novembro de 
2015, na cidade de Florianópolis/SC. 
Período de afastamento: 18/11/15 a 20/11/15. 
Concessão de 2 e 1/2 (duas e meia) diárias, nos termos da Portaria nº 541/2011. 
 
Beneficiário: Maj. PM Wellington Leal Abreu 
Cargo: Assistente Militar 
Matrícula: JME-0583-0 
Destino: Florianópolis - SC 
Atividade: Participar do XV Congresso Nacional de Justiças Militares, nos dias 19 e 20 de novembro de 
2015, na cidade de Florianópolis/SC. 
Período de afastamento: 18/11/15 a 20/11/15. 
Concessão de 2 e 1/2 (duas e meia) diárias, nos termos da Portaria nº 541/2011. 

 
 

CANCELAMENTO DE DIÁRIAS DE VIAGEM 
 
Beneficiário: Juiz Cel. PM Rúbio Paulino Coelho 
Cargo: Juiz Militar 
Matrícula: JME-0276-3 
Destino: Florianópolis - SC 
Atividade: Participar do XV Congresso Nacional de Justiças Militares, nos dias 19 e 20 de novembro de 
2015, na cidade de Florianópolis/SC. 
Período de afastamento: 18/11/15 a 22/11/15. 
Concessão de 3 e 1/2 (três e meia) diárias, nos termos da Portaria nº 541/2011. 

* Publicação disponibilizada no DJM-e do dia 24/09/15. 
 
 

ATO N. 14, DE 18 DE NOVEMBRO DE 2015. 
 

O Presidente do Tribunal de Justiça Militar do Estado de Minas Gerais 
 Usando da competência prevista no art. 24, inciso XXXI do Regimento Interno, 
Resolve, 
Tornar sem efeito a nomeação de OTMAR MARTINS PEREIRA JÚNIOR, publicada em 14/10/15, DJMe 

de 13/10/15, classificado em 1º lugar para o cargo de Técnico Judiciário, especialidade Administrador de 
Banco de Dados, código TJM-GS-03, no Concurso Público para provimento de cargos efetivos da 
Secretaria do Tribunal de Justiça Militar e das Secretarias de Juízo Militar do Estado de Minas Gerais, 
Edital n. 01/2013, por não ter tomado posse no prazo legal, nos termos do art. 66, § 2º, da Lei nº 869 de 
05 de julho de 1952. 

Publique-se. 

              PORTARIA N. 843/2015 

O Presidente do Tribunal de Justiça Militar do Estado de Minas Gerais, usando da competência prevista 
no art. 24, inciso XVI do Regimento Interno, e  à vista do disposto no art. 96, inciso I,   alínea “c”, da 
Constituição da República, 
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 RESOLVE nomear a candidata abaixo relacionada, habilitada em Concurso Público de Provas, 
conforme homologação publicada em 11/12/2013, para exercer, em caráter efetivo, as funções do cargo 
a  seguir indicado,  por sua especialidade, do Quadro de Cargos de Provimento Efetivo da Secretaria do 
Tribunal de Justiça Militar do Estado de Minas Gerais, constante do Anexo I da Lei nº 16.646, de 05 de 
janeiro de 2007, em conformidade com o disposto no art. 21 da Constituição Estadual. 
Cargo: Técnico Judiciário 
Especialidade: Administrador de Banco de Dados 
Código do grupo: TJM-GS-03 / Classe: C 
Padrão: PJ-42 
Nome: RENATA DE OLIVEIRA MAGALHÃES MACHADO 
Classificação: 2º lugar 
 
Expedindo Titulo declaratório: 
- em favor Do Juiz Fernando Antônio Nogueira Galvão da Rocha,  JME-0326-3,  do direito a 03 (três) 
meses de férias-prêmio, referentes ao 6º (sexta) quinquênio, a partir de 18/11/2015, nos termos do art. 
124 da  Lei Complementar nº 59, de 18 de  janeiro 2001, alterada pela Lei Completar  nº 85, de 28 de 
dezembro  de 2005 e pela Lei Complementar nº 105, de 14 de agosto de 2008, para uso oportuno.  

  
GERÊNCIA JUDICIÁRIA 

 
Gerente Judiciário: Eli Alvarenga 

 
 PRESIDÊNCIA 

PARA CIÊNCIA DAS PARTES 
 

MATÉRIA CRIMINAL 
 

APELAÇÃO   
Processo n. 0004408-93.2012.9.13.0001 
Relator: Juiz Cel PM Rúbio Paulino Coelho 
Revisor: Juiz Cel BM Osmar Duarte Marcelino 
Apelante: Cb PM Edirlei Augusto Gontijo      
Advogado: Edilson Fiúza Magalhães (OAB/MG 124631)                
Apelado: Ministério Público do Estado de Minas Gerais 
 
- vista ao Ministério Público para apresentar contrarrazões no recurso especial e no recurso 
extraordinário.  
 
 

SEGUNDA CÂMARA 
PARA CIÊNCIA DAS PARTES 

 
CONVOCAÇÃO 

 
De ordem do Exmo Sr. Presidente da Segunda Câmara  do Tribunal de Justiça Militar do Estado de Minas 
Gerais, Juiz Cel PM James Ferreira Santos, convoco os Exmos. Srs. Juízes componentes da Segunda 
Câmara, convido o Exmo. Sr. Procurador de Justiça e intimo as partes e seus advogados para a Sessão 
Ordinária da Segunda Câmara, designada para o dia 26/11/2015 (QUINTA-FEIRA), às 14:00 horas, a ser 
realizada na sede da Justiça Militar, situada na rua Tomaz Gonzaga, 686 – Edifício Tancredo Neves, 
bairro de Lourdes, 6º Andar, quando deverão ser julgados os processos da pauta a seguir publicada.  
Belo Horizonte, 20 de novembro de 2015. 
Gerente Judiciário: Eli Alvarenga 
 
MATÉRIA CRIMINAL 
 
APELAÇÃO 
Processo n. 0002022-50.2013.9.13.0003 
Relator: Juiz Jadir Silva 
Revisor: Juiz Cel PM James Ferreira Santos 
Apelante: 3º Sgt PM Uriel Salviete 
Advogada: Juliana Hissa Amorim de Oliveira (OAB/MG 157829)  
Apelado: Ministério Público do Estado de Minas Gerais 
 
APELAÇÃO 
Processo n. 0000115-72.2015.9.13.0002 
Relator: Juiz Jadir Silva 
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Revisor: Juiz Cel PM James Ferreira Santos 
Apelante: Cb PM Renata Santos Ribeiro 
Advogados: Frederico Augusto Starling Carvalho (OAB/MG 118217) e outro 
Apelado: Ministério Público do Estado de Minas Gerais 
 
MATÉRIA CÍVEL 
 
APELAÇÃO  
Processo n. 0001289-56.2014.9.13.0001 
Relator: Juiz Jadir Silva 
Revisor: Juiz Cel PM James Ferreira Santos 
Apelante: Marcelo Guimarães Afonso 
Advogado: Luiz Antônio Novais de Oliveira Junior (OAB/MG 131560) 
Apelado: Estado de Minas Gerais  
Procuradora do Estado: Jerusa Drummond Brandão (OAB/MG 078201) 
 
APELAÇÃO  
Processo n. 1000003-83.2015.9.13.0003 
Relator: Juiz Jadir Silva 
Revisor: Juiz Cel PM James Ferreira Santos 
Apelante: Rogério da Silva Mascarenhas  
Advogado: Hamilton Gomes Pereira (OAB/MG 082331)  
Apelado: Estado de Minas Gerais  
Procuradora do Estado: Jerusa Drummond Brandão (OAB/MG 078201) 
 
APELAÇÃO  
Processo n. 0002451-80.2014.9.13.0003 
Relator: Juiz Jadir Silva 
Revisor: Juiz Cel PM James Ferreira Santos 
Apelante: Daniel Moreira Carvalho 
Advogado: Cleonice Soares Pereira (OAB/MG 109888)  
Apelado: Estado de Minas Gerais  
Procuradora do Estado: Jerusa Drummond Brandão (OAB/MG 078201) 
 

SEGUNDA CÂMARA 
PARA CIÊNCIA DAS PARTES 

ACÓRDÃO 
 

MATÉRIA CÍVEL 
 
APELAÇÃO  
Processo n. 0002812-06.2014.9.13.0001 
Relator: Juiz Fernando Armando Ribeiro 
Revisor: Juiz Jadir Silva 
Apelante: Thais Lorena Silva Martins 
Advogado: Domingos Sávio de Mendonça (OAB/MG 111515) 
Apelado: Estado de Minas Gerais 
Procuradora do Estado: Jerusa Drummond Brandão (OAB/MG 078201) 
   
DISPOSITIVO DO ACÓRDÃO: acordam os juízes da Segunda Câmara, por unanimidade, nos termos do 
voto do juiz relator, em negar provimento ao recurso, mantendo na íntegra a sentença de primeiro grau de 
jurisdição.  
Fez sustentação oral o advogado Domingos Sávio de Mendonça. 
 

CORREGEDORIA 

 
Portaria nº 77/2015-CJM 

 
 

Designa magistrado para plantão judiciário, no  
âmbito da Primeira Instância da Justiça Militar.  

 
O Corregedor da Justiça Militar do Estado de Minas Gerais, no uso das atribuições que lhe conferem os 
artigos 29, XIX, e 31, parágrafo único, ambos do Regimento Interno do Tribunal de Justiça Militar, 
aprovado pela Resolução nº 64, de 22 de outubro de 2007, em pleno exercício do cargo e 
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Considerando os termos da Resolução n.º 78/2009 do Tribunal de Justiça Militar, com as alterações 
conferidas pela Resolução n.º 84/2009, de 17 de dezembro de 2009, 
 
Considerando a necessidade de se colocar servidor à disposição do juiz plantonista durante plantão da 
Primeira Instância, conforme determinado na Resolução nº 71, de 31 de março de 2009, do Conselho 
Nacional de Justiça-CNJ; 
 
Resolve:  

 
Art. 1º  Fica designado o Juiz de Direito Substituto do Juízo Militar, PAULO EDUARDO ANDRADE REIS, 

para responder pelo plantão na Primeira Instância da Justiça Militar do Estado de Minas Gerais, no 
período das 18 horas do dia 23/11/2015  às 8h do dia 30/11/2015, tendo como telefone móvel para 
contato o de número (31) 99956-2702.  

 
Art. 2º Para auxiliar o magistrado plantonista, fica designada a servidora Eliane Amador Santos 
Vasconcellos, jme 02607. 
 
Publique-se. Registre-se. Cumpra-se. 
Belo Horizonte, de 03 de novembro de 2015. 
 
(a) Juiz Fernando Armando Ribeiro 

Corregedor da Justiça Militar de Minas Gerais 
 

JUSTIÇA MILITAR DE PRIMEIRA INSTÂNCIA 

 
Diretor do Foro Militar e Juiz de Direito Titular do Juízo Militar da 1ª AJME 

Marcelo Adriano Menacho dos Anjos 
 

AVISO: Desde o dia 11/05/2015, o ajuizamento de ação cível na Primeira Instância da Justiça Militar deve 

ser feito, obrigatoriamente, pelo Processo Judicial Eletrônico – PJe. Informações poderão ser obtidas no 
link PJe. 
 

ÍNDICE POR ADVOGADOS 

 
41143MG => 1; 77819MG => 6; 81367MG => 2; 86517MG => 4; 101172MG => 10; 106073MG => 5, 6 , 
9; 106114MG => 3, 6; 107122MG => 1; 111515MG => 8; 112330MG => 10; 124631MG => 6; 131560MG 
=> 7; 132108MG => 1; 132967MG => 10; 136746MG => 1; 145578MG => 1; 152457MG => 4; 163220MG 
=> 7;  
 

PRIMEIRA AUDITORIA JUDICIÁRIA MILITAR ESTADUAL 

 
MATÉRIA CRIMINAL 

 
1 - 0001008-37.2013.9.13.0001 
Réu: Alan Jose das Chagas => Audiência de Interrogatório designada para o dia 03/12/2015, às 13:00 
horas. Adv.: Andre Luiz Alves Ferreira, Antonio Alves Ferreira, Guilherme Alves Ferreira e Oliveira, 
Gustavo Alves Ferreira e Oliveira, Luiz Mendes da Costa.  
 
Réu: Denis Felicio Gomes => Audiência de Interrogatório designada para o dia 03/12/2015, às 13:00 
horas. Adv.: Andre Luiz Alves Ferreira, Antonio Alves Ferreira, Guilherme Alves Ferreira e Oliveira, 
Gustavo Alves Ferreira e Oliveira, Luiz Mendes da Costa.  
 
Réu: Joao Ataides de Araujo => Audiência de Interrogatório designada para o dia 03/12/2015, às 13:00 
horas. Adv.: Andre Luiz Alves Ferreira, Antonio Alves Ferreira, Guilherme Alves Ferreira e Oliveira, 
Gustavo Alves Ferreira e Oliveira, Luiz Mendes da Costa.  
 
Réu: Ricardo Guimaraes da Silva => Audiência de Interrogatório designada para o dia 03/12/2015, às 
13:00 horas. Adv.: Andre Luiz Alves Ferreira, Antonio Alves Ferreira, Guilherme Alves Ferreira e Oliveira, 
Gustavo Alves Ferreira e Oliveira, Luiz Mendes da Costa.  
 
Réu: Wilder Fabiano Alves da Costa => Audiência de Interrogatório designada para o dia 03/12/2015, às 
13:00 horas. Adv.: Andre Luiz Alves Ferreira, Antonio Alves Ferreira, Guilherme Alves Ferreira e Oliveira, 
Gustavo Alves Ferreira e Oliveira, Luiz Mendes da Costa.  
 
2 - 0001280-31.2013.9.13.0001 

http://tjmmg.jus.br/noticias-em-destaque/4166-manuais-e-tutoriais-do-pje
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Réu: Diego Fernando Pereira Geronimo, Marcelo Luiz Paiva dos Reis => Vista à defesa da juntada da 
Carta Precatória da comarca de Santa Rita do Sapucaí/MG encaminhada em caráter itinerante para a 
comarca de Pouso Alegre/MG. Adv.: Guilherme Orlando Anchieta Melo.  

SEGUNDA AUDITORIA JUDICIÁRIA MILITAR ESTADUAL 

 
MATÉRIA CRIMINAL 

 
3 - 0002074-49.2013.9.13.0002 
Réu: Edvaldo Alves Cardoso => Extinta a punibilidade dos acusados nos termos do art. 89, § 5º da Lei n. 
9.099/1995. Adv.: Carlos Galvao Neto.  
 
Réu: Rodrigo Ferreira da Silva => Extinta a punibilidade dos acusados nos termos do art. 89, § 5º da Lei 
n. 9.099/1995. Adv.: Carlos Galvao Neto.  
 

TERCEIRA AUDITORIA JUDICIÁRIA MILITAR ESTADUAL 

 
MATÉRIA CRIMINAL 

 
4 - 0000133-27.2014.9.13.0003 
Réu: Marcelino Costa Penna => Vista à Defesa de folhas 235 e s.s. Adv.: Khalil Figueiredo Abdalla.  
 
5 - 0000260-96.2013.9.13.0003 
Réu: Rafael Wenceslau Braga Vasconcelos => Declarada extinta a punibilidade do militar, nos termos do 
art.89, § 5º, da Lei nº 9.099/95. Adv.: Ricardo Soares Diniz.  
 
6 - 0001223-36.2015.9.13.0003 
Flagranteado: Ramon Italo de Oliveira => Vista à Defesa de folhas 75 e s.s. Adv.: Carlos Galvao Neto, 
Edilson Fiuza Magalhaes, Leandro Hollerbach Ferreira, Ricardo Soares Diniz.  
 
7 - 0001501-37.2015.9.13.0003 
Réu: Nelson Martinho da Silva => Vista à Defesa para fins do artigo 427, do CPPM. Carta Precatória para 
inquirição da Testemunha da Defesa distribuída na Comarca de Frutal sob o nº 027115012143-9. Adv.: 
Ana Luiza Romao dos Santos, Luiz Antonio Novais de Oliveira Junior.  
 
8 - 0001963-91.2015.9.13.0003 
Indiciado/Investigado: Carlos Alberto Protasio dos Reis => Vista à Defesa despacho de folhas 165, item II. 
Adv.: Domingos Savio de Mendonca.  
 
9 - 0002242-48.2013.9.13.0003 
Indiciado/Investigado: Vanderlei Costa da Silva, Kaio Junio Goncalves => Vista à Defesa de fls. 275 e 
seguintes. Adv.: Ricardo Soares Diniz.  
 
10 - 0005327-76.2012.9.13.0003 
Réu: Welvisson Gomes Brandao => Vista à defesa dos documentos juntados às fl 468 a 476, bem como, 
da Certidão de fl 478, dos autos. Adv.: Alexandre Marques de Miranda.  
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